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" Mais trabalho, novas rualizações"
ADM2021-2024

PROJETO DE LEr N" 0q5 DE 19 DE ruLHO D8 2022.
Cabinete do Pr:et-eito

Autoriza o Poder Executivo a conceder
bonificação em parcela única em carater
indenizatório aos Servidores Públicos Municipais.

Aft. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a concecler um bônus no valor de

R$ 150.00 (cento e cinciuenta reais) em carater indenizatório aos ServidoresPúrblicos

Municipais, confortre Lei Municipal no 1.1062ü09. art. 3n. a ser pago em parcela úrnica.

no dia 11 de novembro cie 2022. no cartão do vale -alirnentação.

Art. 2o - Os servidores terão direito a bonificação. unra única vez. mesmo em

caso de acúmulo regular de cargos. empregos or'l ftinções.

Art. 3o - 0 bôr-rus não integrará a remuneração dos servidores. bem conro não

será computado para eÍêito de cálcurlo de quaisquervantagens f r-mcionais e sobre ele não

incid i rão quai sqr-rer contri bui ções trabalhi stas clu previdenci ári as.

Art, 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR C}RAEFF/RS. 1 9 dias de julho
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF
UICTOR GRAEFF

" Mais lrabalho. novas realizações"

Áqil2n21-2i24

PROJETO DE LEr.N' 6L9ZOZZ.
REGIME: ORDINARIO
EXPOSTÇÃO nn MOTTVOS:

Prezado Senhor Presidente,
Prezados(as) Senhores(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorização para conceder bônus aos Servidores Públicos Municipais.

A Administração pretende com esse bônus valortzar os Servidores Públicos

Municipais que tanto trabalham e se dedicam em prol do Município de Victor Graeff.

preços de

buscando

E fato notório o grande aumento da inflação e consequentemente aumento dos

produtos necessários para subsistência humana^ assim, alem da valorizaçáo, estará se

amenrzar o desconforto e as dificuldades enfrentadas pelos servidores.

Isso posto, enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado a apreclaçao

deliberado edesta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final

aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MLINI
dejulho de2022.

Al. DE VICTOR GRAEFF/RS. aos 19 dias

KOECHE
Municipal
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7ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

TMPACTO FTNANCETRO BONUS VALE ALTMENTAçÃO

QUANTIDADE VALOR IMPACTO

209 150,00 31.350,00

IIICTOH GRAEFF

" Mais trabalhq novasrealizações"
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